
CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2401001/2022
FLS.
RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN^ 01,558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2401001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2022

OBJETO: Seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual, futura e
parcelada aquisição de equipamentos de informática, para atender as necessidades do Fundo
Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA). A aquisição dos
equipamentos de informática será destinado a implantação do programa Informatiza APS
(componente Implantação), no município de Trizidela do Vale (MA).

Junto aos autos do processo administração r\° 2401001/2022, na modalidade Pregão
Eletrônico pai-a Registro de Preços n° 013/2022, os documentos de habilitação da empresa
abaixo referida, para o presente certame.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

EMPRESA: JOSÉ G. F. CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB
N° 07.199.275/0001-45.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lrizldeladovalc.ma.iiov.br
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declura. sob us penas da lei, ndu estar impedido dc cxcreer atividade empresúrla, que não possui uutro registro dc empresário c requer:
À JUNTA COMERCIAL DO.aTÜNTA comercial do ESTADO DO MAR.\NlUO I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCÓDIGO E DHSCRÍÇAO DO ATO
002 - ALTERACAO

Código e descricAo do evento
f

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL). 052 -
REATIVACAO - ART. 60 LEI H.934/94
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(parteiras, curandeiras eu) Preparação de documentos c serviços especializados de apoio admini.Waiivo nâo
especificados anieriormemc (digitação de textos, preenchimento dc formulários, traascriçào de documentos e etc.) -
Treinamento eni desenvolvimento profissional e gerenciai Atividades dc práticas integnitivas e complemenures em
saúde humana Suporte licnico.
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PARA USO EXCLUSIVO DA AWTA COMERCIAL ● Este documento foi gennio no frortal Empresa Ficil

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/02/2018 08:46 SOB N® 20180047167.
PROTOCOLO: 180047167 DE 08/02/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800613363. NIRE: 21101400486.
JOSE DA G. F. DA CUNHA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 23/02/2018
www.empresafacil.ma.gov.br

ME

JUCEMA

se irtçxresso, fica sujeito à comprovaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento,
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● Eíie dotiimenlo foi gerado no porial Emprm Fácil
PARA USO E-XCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

autenticidade nos respectivos portais.A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua
Informando seus respectivos códigos de verificação
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XXX
NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO M EMPRESA - NIRE OA SEDE

21101400486

NOME OO EMPRFSÁRin (corryjãlo. Mm abreMaturas)

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA
fteESTADO Cr/FL

CASADO(A)

NACIONALIDADE

BRASILEIRA ●frM
REGIME DE SEN&(m Ra«ndu)

Comunhão Parda!
SF.XO

Masculino
V-.-

P

(aiéa)

LUZIA DE FREITAS OA CUNHA
FILHO OE ÍMÍ|

JOSE MARIA PEREIRA DA CUNHA
■crC»g4o emtsftor CPF(núíTWO)

745.586.413-20
rDOCUWF-MTO DE IDENTIFICAÇÃO (trjmetol

413860957
NASCIDO EM (teta te naaontanto)

20/09/1975 MASSP

FIMNCIRADO POR (lomu te entanopaçAo ● lomente na caao te manof)

XXX
i-NUMERODOMICILIADO NA (LOGRADOURO ● fua. av, ele)

RUA ADÂO FRANCISCO DOS SANTOS
A

SN
CÓDIGO DO MUNICÍPIO (U»o te |ucia CçraMCial)

002510-Mirador
CEPÜAIRROroiSTRITO

CHAPADA
COMPLEMENTO

XXX 65850-000
ufMUNICÍPIO

Mirador MA

declara, aob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nào possui outro registro de empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO |À JUNTA COMERCIAL DO XXX

pÒDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
^02 - ALTERAÇÃO

CÔDrGO”E DESCRIÇÃO bO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENT"Õ
XXX

ENQUADRAMENTO

ME (Micfoompresa)
NOME EI^PRESARIAL

JOSE DA G. F. DA CUNHA - ME
NUMERO

LOGRADOURO (rua.ov, elcl

RUA PROJETADA 2 10
CÕDiQO DO MUNICÍPIO (Uw c>8 junla CtftwRMll

002440-Colinas
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAJL) “

dgfconsultoria8@hotmail.com

CEPBAIRRO/dSTRITO

CURIMATÁ
COMPLEMENTO

XXX 66690-000
TÃIs
BRASIL

UFMUNICÍPIO

Colinas MA
VALOR OO CAPITAL - lPo< extenso)

trinta mil reais
VALOR DO CAPITAL-Rt

30.000,00
COWüO oe ATIVIDADE ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
OescnçSo do Ol^eto

Atividades de apoio à gestão de saúde Ouú-as alividodes de atenção è saúde humana não especificadas
anteriormente (parteiras, curandeiras etc) Preparação de documentos e serviços espedalizados de apoio
adminislralivo não especificados anleriorments (digitação de textos, preenchimento da formulários, banscriçSo de
documentos e etc.) Treinamento em dosenvoMmento profissional e gerencial Atividades de práticas Integraüvas

complementares em saúde humane Suporte técnico, manutenção e outrose

Alivldails

8660700
At:v>dACe Secundári*

6209100, 8219999. 8S99604. 8690901.
6690999
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TRANSFERÊNCIA DE SEOE OU DE FILIAL OE
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

Uf
NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

07.199.275/0001-45
DATA DE INICIO DAS ATMD

>*Áit/ol/2005 1 -3-NAO

EMPRESArtiÕA88WA1URÃUO

 Cm'^1DATA ASSINATURA

12/06/2019 úi . I gt 4-ri? . \híSii£.
PARA USO EXCLUaVO DA JUNTA COMERCIAL

autenticaçAoDEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

I/  / MA2190002723260

● Esle documento gerado no portai Empfei* FácUPARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 10:02 SOB N® 20190781033.
PROTOCOLO: 190781033 DE 17/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902744392. NIRE: 21101400486.
JOSE DA G. F. DA CUNHA ME

JUCEMA
Lilian Thareaa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 17/06/2019
WWW.en^resafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento.
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XXX

NÚMERO OE IOEMTIFICAÇAO OO REGISTRO DE EMPRESA ● NIRE DA SEOE

21101400486

NOME DO EMPRESÁRIO (coirviMo, E<m abravlauru)

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA
ESTADO cr/n.

CASADO(A)

NACIONALlOAOc

BRASILEIRA

REGIME OE BENS(M CMtaáo)

Comunhão Parcial

SEXO

Masculino

(máe)

LUZIA DE FREITAS DA CUNHA
FILHO DE (oai)

JOSE MARIA PEREIRA DA CUNHA
WOigâo «naMot

SSP
0(XUWEMT0 DE IDENTIFICAÇÃO (núrwo)

413860957

CP^inúfnen).

745.586.413-20
NASCIDO EM {d«M ii9 rvscTnanto)

20/09/1975 MA

EMANCIRAOO POR (fomu de emanoMçAo ● tomente no cato de menu)

XXX
NUMERO

CKIMICILIAOO NA (LOÜRAÜOURO ● rua. BV. etc)

RUA ADAO FRANCISCO DOS SANTOS SN

COOiGO OO MUNIcmO |Uw da )unu Conanátl)

002510-Mirador

CEPBAJRROÍÍISTRrTO

CHAPADA

COMPLEMENTO

XXX 65850-000
UF

MUNiaPIO

Mirador
MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer.

Â JUNTA COMERCIAL DO XXXA JÜNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
^CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTOCODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX

ENCXJAORAMENTO

ME (Microempresa)
NOME EMPRESARIAL

JOSE DA G. F. DA CUNHA - ME
NUMERO

LOGRADOURO (rua.av. ele)

RUA PROJETADA 2 10

CÔOIQO DO MUNICKtãiutoda )URlB Cffl>arMd)

002440 - Colinas

CORREIO ELEÍHÔNICO (E-AIAIU

dgfconsullofiasgholmaiLcoiTT

CEPBAIRRCVOISTRITO

CURIMATÂ

COMPLEMENTO

65690-000XXX
■pÃIs'MUNldPlO Uh

BRASILMAColinas
VALOR OO CAPtTAL - (por oxlenso)

trinta mil reais
VALOR DO CAPITAL-R$

30.000,00
CÕOIGO DE AT MDAOE ECONOUCA

(CNAE Fkcal)
Deaoifâo da Ob|eto

; serviços ein tecnologia da informação
Airvidade Principal

8660700
Aliwlada SaojniMría

U»0 DA AINrA COMCROAL
Mi-feNOMlE »
AimxwAçro
OovcmAMSrrw □TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FILIAL DE

OUTRA UF NIRE ANTEWOH
UF

NUMERO DE INSCRIçAO NO CMPJ

07.199.275/0001-45
DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES

●^31/01/2005
1 - SIM
3-NAO

DO ÇMPRESARIO ^  i .

f^iiio reatai—d Cx.t.-wW
DATA ASSINATURA

12/06/2019
PARA uso EXCLUKVO DA JUP^A COMERCIAL

autenticaçAoDEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUlVE-SE
i<

/  !
MA2190002723260

● Esta documento foi gerado no pon^ Empfeaa F4c«PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento,
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDU/^tiMBam

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA - ME - CNPJ 07.199.275/OoòMs^^-

Pelo presente instrumento particular de alteração, JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro,

empresário, casado em comunhão parcial de bens, natural de Colinas-Ma, nascido em

20/09/1975, portador do R.G. n^ 413860957 SSP/MA,  e C.P.F n^ 745.586.413-20, residente e

domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP 65.690-000, Brasil, titular

da EMPRESA INDIVIDUAL, que gira sob a denominação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA-ME,

com sede na Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil),

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão-JUCEMA, sob o NIRE n^ 21101400486, e
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ sob  o n^ 07.199.275/0001-45, resolve

transformar seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA nos termos e condições  a seguir, sendo que a EIRELI ora

constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa Individual ora

transformada:

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em EIRELI, passando

a adotar como nome empresarial a denominação social de JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO

E SERVIÇOS - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de

R$110.000,00 (cento e dez mil reais), passa a constituir o capital social da EIRELI, ora constituída.

Cláusula Terceira - A empresa que tinha por objeto: Atividades de apoio à gestão de saúde; Suporte

técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; Preparação de documentos e

serviços especializados de apoio administrativo não especificado anteriormente; Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial; Atividades de práticas integrativas e complementares em

saúde humana; Outras atividades de atenção a saúde humana não especificados anteriormente.,

passa a partir desta, ter o seguinte objeto:

Atividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (parteiras,

curandeiras etc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formulários, transcrição
de documentos e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação - (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minlmercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);
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Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00); ● çjj

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializa&tfe+ií piuiloTOT"-'
alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - (4752-1/00);

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varejista de livros - (4761-0/01);

Comércio varejista de jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal -4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de informática - 4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -
(1423-3/30);

r

Para tanto, firma em ato contínuo, o "Ato Constitutivo" da referida EIRELI.

ATO DE CONSTITUIÇÃO DE EIRELI

JOSÉ DA G. F. DA CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, empresário, casado em comunhão parcial de bens,
natural de Coiinas-Ma, nascido em 20/09/1975, portador do R.G. ns 413860957 SSP/MA, e C.P.F
ns 745.586.413-20, residente e domiciliado à Rua Projetada 2, s/n, bairro Curimatá, Colinas-Ma,
CEP 65.690-000, Brasil. Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
- EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:



'CPL--TR.ZlDELAD0vM'"^3de6
 120^.^roc,

FIs..
DO NOME EMPRESARIAL

Rub,
Cláusula Primeira - A empresa adotará o seguinte nome empresarial: JOSÉ DA G. F. DA CUNHA

COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI.

Cláusula Segunda - A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Rua Projetada 2, n^ 10, Bairro

Curimatá, Colinas-Ma, CEP: 65.690-000, Brasil).

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Atividade Principal

Atividades de apoio à gestão de saúde - (8660-7/00)

Atividades secundárias

Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente (parteiras,

curandeiras etc) (8690-9/99);

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não

especificados anteriormente (digitação de textos, preenchimento de formuiários, transcrição

de documentos e etc.) - (8219-9/99);

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial - 8599-6/04;

Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana - 8690-9/01;

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação - (6209-1/00);

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

minimercados, mercearias e armazéns - (4712-1/00);

Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) - (4713-0/04);

Comércio varejista de bebidas - (4723-7/00);

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (produtos naturais e dietéticos, comidas

congeladas, mel, café moído, sorvetes, embalados, em potes e similares etc.) - (4729-6/99);

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação - (4752-1/00);

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eietroeletrônicos para

uso doméstico, exceto informática e comunicação - (4757-1/00);

Comércio varejista de livros - (4761-0/01);

Comércio varejista de jornais e revistas - (4761-0/02);

Comércio varejista de artigos de papelaria - (4761-0/03);

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763-6/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas - (4771-7/01);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas - (4771-7/02);

Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos - (4771-7/03);
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Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e déítl ̂ ÍFTTFpêssoaí ̂ 4772-5/00);

Comércio varejista de artigos de óptica - (4774-1/00);

Comércio varejista de equipamentos para escritório - (4789-0/07);

Comercio varejista de artigos de armarinho - (4755-5/02);

Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho - (4755-5/03);

Comércio varejista especializado de equipamentos  e suprimentos de informática - 4751-2/01);

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - (4751-2/02);

Fabricação de Artigos do Vestuário, produzido em malharias e tricotagens, exceto meias -

(1423-3/30);

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades a partir de 09/12/2020 e seu prazo de

duração será indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscrito e

integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda
corrente do País.

DAADMINISTRAÇAO

Cláusula Sexta - A administração será exercida pelo titular, que representará legalmente a

empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas

apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O administrador da empresa declara, sob as penas da lei, que não está

impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,

ou a propriedade.

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.



Página 5 de 6

"CPf-TRiZIDELADOVALt
OMOlQOl

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA,Ç5Í

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que n’áí5'partictpaTlB15Utra

Empresa Simples de Crédito (ESC), mesmo que seja sob a forma de empresário individual ou
sociedade limitada.

r

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Collnas(MA), 09 de dezembro de 2020.

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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KASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA74558641320

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2020 13:26 SOB N® 21600173272.

PROTOCOLO: 201166887 DE 23/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006432689. CNPJ DA SEDE: 07199275000145.

NIRE: 21600173272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 09/12/2020.

JUCEMA JOSÉ G. F. CDNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GBRAL

www.empresafacil.mA.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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Rub.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ:
07.199.275/0001-45, estabelecido(a) na RUA PROJETADA 2, 10 , CURIMATÁ,
Colinas - MA, CEP: 65690-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Colinas-MA, 09/12/2020

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Titular/Administrador

* Este documento foi gerado no portei Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA74558641320

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2020 13:26 SOB N« 20201166895.

PROTOCOLO: 201166895 DE 23/12/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12006432697. CNPJ DA SEDE: 07199275000145.

NIRE- 21600173272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/12/2020.

JUCEMA JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO B SERVIÇOS - EIRELI

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-GERAL

WWW.emprasafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rub„

NÚMERO DE inscrição

07.199.275/0001-45
MATRIZ

DATA OE ABERTURA

31/01/2005COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS
PORTE

EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 ● Atividades de apoio à gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.22-3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios ● minimercados,
mercearias e armazéns
47.13-0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free)
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 ● Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7.03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R PROJETADA 2 10

UFMUNICiPIO

COLINAS
bairro/distrito
CURIMATA

CEP
MA

65.690-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DGFCONSULTORIAS(gHOTMAILCOM

TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/01/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL **«**«*w****»«●*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 03:54:13 {data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.199.275/0001-45
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/01/2005

NOME EMPRESARIAL

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.90-9-01 - Atividades de práticas integratívas  e complementares em saúde humana
86.90-9-99 ● Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

NÚMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

R PROJETADA 2 10 *»*●*●●«

município
COLINAS

UFCEP BAIRROT)ISTRITO
CURIMATA MA65.690-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8824-2681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/01/2005

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********SITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2022 às 03:54:13 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Rub,Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

07.199.275/0001-45

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELl

R$110.000,00 (Cento e dez mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 19/02/2022 às 03:55 (data e hora de Brasília).



USUÁRIO: 74558641320

DATA; 19/02/2022

HORA: 05:01

hí A k A S ÍÍÂ Ú

Secretaria da Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

-CPt-TKlZlDElADOVAlLINSC. ESTADUAL: 12.676.981-8

RAZÃO SOCIAL: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 23/12/2020

-)

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

OSERASA; Não

S

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 07.199.275/0001-45

RAZÃO SOCIAL: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NIRE: 21600173272

INÍCIO DE ATIVIDADES: 23/12/2020

AGÊNCIA REGIONAL: 36 - AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA

TIPO DE SOCIEDADE: EIRELI

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG. NFE: 01/10/2010

CORREIO ELETRÔNICO: DGFCONSULTORIAS@HOTMAIL.COM

INSC. CENTRALIZADORA:

TIPO PESSOA; JURIDICA

CAPITAL SOCIAL: 110.000,00

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD: -

ÃREA UTILIZADA: 20

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65690-000

ENDEREÇO RUA PROJETADA 2

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: BAIRRO CURIMATA

CIDADE; COLINAS

TELEFONE: (99)8824-2681

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 10

BAIRRO: CURIMATA

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

ENDEREÇO RUA PROJETADA 2

COMPLEMENTO: -

PONTO DE REFERENC.: -

NÚMERO: 10

BAIRRO: CURIMATA

ESTADO: MACIDADE: COLINAS

TELEFONE: (99)8824-2681

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÜDE1 8660700

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS2 1422300

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -3 4712100

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREE)4 4713004

COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS5 4723700

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS6 4729699

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA7 4751201

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA8 4751202

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO9 4752100

10 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

11 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÕNICOS PARA12 4757100

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS13 4761001

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS14 4761002

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA15 4761003

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS16 4763601

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS17 4771701

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS18 4771702

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS19 4771703

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL20 4772500

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA21 4774100

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO22 4789007

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO23 6209100

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS24 8219999

25 8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA26 8690901

Página 1 de 2



USUÁRIO: 74558641320

DATA: 19/02/2022

HORA: 05:01

,W A k A .S ti Á O

Secretaría m Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

27 8690999 OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF TIPO DE RELAÇÃO

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA 801 - EMPRESÁRIO

21577846320 JOSE WASHINGTON PEREIRA DE ASSUNCAO 3-CONTADOR

21577846320 JOSE WASHINGTON PEREIRA DE ASSUNCAO 3 - CONTADOR

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO EFEITO

Não existem Ações Judiciais para essa inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INICIO SITUAÇÃODATA FIM

ICMS Ativo23/12/2020

NF-e Ativo01/10/2010

NFC-e 01/07/2021 Ativo

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

ITIPO DATA INÍCIO SITUAÇÃODATA FIM

Não existem Incentivos/Regimes Espaciais para assa inscrição

cpf- TRi ZIDELA DO VALt

jFls,
^Rub,

Página 2 de 2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS
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IDENTIFICAÇÃO

CGC: 07.199.275/0001-45 Inscrição Estadual: 12.676981-8

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

''fOC..

tFls..

í Rub.,
ENDEREÇO

Logradouro: RUA PROJETADA 2

Número: 10 Complemento:

Bairro: CURIMATA

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 88242681

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 8660700 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

47S5S03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAU2ADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4757100

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

4761002 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS

4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DÊ FÓRMULAS4771701

4771702 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇAO DE FORMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS4771703

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS,
EXCETO MEIAS

1422300

COMERCIO VAREJISTA DÊ COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4772500

4774100 COMERCIO VAREJISTA DE ARHGOS DE ÓPTICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO4789007

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO6209100

, PREPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO8219999 :
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL8599604

ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA8690901

OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO Á SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO LOJAS FRANCAS (DUTY FREE)

8690999

4712100

4713004

4723700 COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS AÜMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4729699

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751201

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAÜZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

4752100

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastrai: 17/08/2021

OBRIGAÇOE5

NFe a partir de
(CNAE's):

EDF a partir de;

CTE a partir de:

01/10/2010 - (1422300), 01/07/2021 - (Devido emissão
voluntária).

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.
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5 Rub„Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

V' OOvTONOPO
FACIL míranhào

 'A : GOVERNO DO

FÁCIL MARANHÃO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam cfos documentos arquivados
nesta Junia Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS ● EIRELI

Natureza Jurídica; Empresa Individual de Responsabiltdade Limitada (de Natureza Empresaria)

Protocolo: MAC2201774367

Início de Atividade
31/01/2005

Arquivamento do Ato
Constitutivo
31/01/2005

NIRE(Sede)
21600173272

CNPJ
07.199.275/0001-45

Endereço Completo
Rua Projetada 2, N® 10, CURIMATÁ ● Colinas/MA - CEP 65690-000

, ^ojeto
! ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAUDE SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO PREPARACAO
; DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL ATIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA OUTRAS
ATIVIDADES DE ATENCAO A SAUDE HUMANA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, EXCETO

LOJAS FRANCAS (DUTY FREE) COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO,
EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANiPULACAO DE FORMULAS COMERCIO VAREJISTA

! DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRlTORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO,
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS. EXCETO MEIAS

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais)

Titular
—Nome
“^ISE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Término do Mandato
Indeterminado

Inicio do Mandato
17/06/2019

AdministradorCPF
S745.586.413-20

I Dados do Administrador
i Nome
i JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Término do Mandato
Indeterminado

Início do Mandato
09/12/2020

CPF
745.586.413-20

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

^ 28/09/2021

Ato/eventos
310/310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESÁRIO

Número
20211226572

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2022, às 09:57:11 (horário de Brasilia).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código N3EXISI6.

hG22oI''436
Ricardo Diniz Dias
Secretário Geral

1 de 1



CPL-TRI/.1DELAOOVAU

Ynf A^AOSnoi .'2042.
sZi_íFlsi

' 9fjtj

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

GOVERNOOO

FÁCIL maranhAo,  COVCANOOO
FÁCIL MARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiticamos que as inlo'mações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comeccial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201774396

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE 21600173272

CNPJ 07.199.275/0001-45

idereço Completo 2, 10, xxxxx, CURIMATA - Colinas/MA ● CEP 65690-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO
BALANÇO
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94
CANCELAMENTO - ART. 60. LEI 8.934/94
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO

Número DataAto

28/09/2021310 20211226572

01/03/2021
23/12/2020

20210227559
20201166895

223
307

23/12/2020
23/12/2020
19/07/2019
17/06/2019

21600173272
21600173272
20190859822
20190781033

002
002
223
002

23/02/201820180047167002

23/02/2018
26/08/2016
31/01/2005

20180047167
160695970
20050038702

002
904
302

31/01/200521101400486080

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/02/2022. às 10:00:28 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com 0 código GJC2TSXH.

MAC220 77439
Ricardo OIniz Dias
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

.  , . GOVERNO DO Q
FACILi maranhAo
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FAClL «4RAMHAO ,
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CERTÍDAO DE INTEIRO TEOR FIs,
’Rub,Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certincamos que rs informações abaxo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigonles na data da sua expedição.

Nome Empresarial; JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EiRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC2101506449

Último Arquivamento Número:
Data: 28/09^021

NIRE: Natureza Jurídica: Empresa Individual do Responsabilidade
Limitada (de Natureza Empresária)

CNPJ:
21600173272 07199275000145

Arquivamentos solicilado:
Número: Data: Ato;

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I EMPRESÁRIO20211226S7Z 28Aja2021

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 05/10/2021, às 10:56:29 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código AHDSXPVJ.

MAC2101508449

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
Secrotário Gorai
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Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS ■ EIRELI
CNPJ: 07.199.275/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:30 do dia 30/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/05/2022.

Código de controle da certidão: EE66.A0C7.81FD.8EE4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 248674/21 Data da 14/12/2021 12:25:14

Inscrição Estadual: 126769818

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RUA PROJETADA 2. 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

(99)88242681

CPF/CNPJ:07199275000145

Endereço:

'^'lefone: Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
JiÍtp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2021 22:04:39
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 088625/21 Data da 14/12/2021 12:24:10

Inscrição Estadual: 126769818

Razão Social: JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

RUA PROJETADA 2, 10 CEP: 65690000 - CURIMATA

(99)88242681

CPF/CNPJ:07199275000145

Endereço:

'^lefone: Município: COLINAS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/12/2021 22:07:22
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25 j
Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP; 65690-000 j'
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21/01/2022 11:08:15
USUÂR10:ATENDÊNTE002

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 182/2022
AUTENTICAÇÃO;BK60-XCSQ

■ Cartidàa Ajw.zaüa

"^ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o  a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E
SERVIÇOS ■ EIRELI, devidamente inscrito sob o CNPJ 07.199.275/0001-45, situada à RUA
PROJETADA 2, 10 CURIMATA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente
pretende com esta. fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/04/2022.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 21/01/2022.

● monloyde
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PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06,113.682/0001-25
Pc Dias Carneiro. 402 - Centro, | Colinas - MA, CEP: 65690-000

.
.5^Fts..

t
5 Rut),

21/01/2022 11:10:39
USUÁRIO:ATENDENTE002

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 183/2022

AUTEN-nCAÇÀO:FV6Q-UDED

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E
SERVIÇOS - EIRELI, inscrita sob o CNPJ: 07.199.275/0001-45, situada à RUA PROJETADA 2,10
CURIMATA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido
em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de
Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 21/04/2022.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COUNAS-MA, 21/01/2022.
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CAf i
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocíalüoSE da G f da cunha
Endereço:

07.199.275/0001-45

AV CORONEL TRAJANO BRANDAO 372 / CENTRO / COLINAS  / MA /
65690-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaUdade:09/02/2022 a 10/03/2022

Certificação Número: 2022020901210548610523

Informação obtida em 18/02/2022 08:03:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

■O !● AB/ I ;● .

EIRELI (MATRIZ ENome: JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS
FILIAIS)
CNPJ: 07.199.275/0001-45
Certidão n°: 57560820/2021

Expedição:
Validade:

de sua expedição.

21/12/2021, às 20:41:36
18/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.
Trabalho, acrescentado pela Lei n°

Resolução Administrativa n°
Trabalho,
Os dados constantes
Tribunais do Trabalho e estão atualizados
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,

certidão condiciona-se
do Tribunal Superior

642-A da Consolidação das Leis do
12.440, de 7 de julho de 2011, e

1470/2011 do Tribunal Superior dona
de 24 de agosto de 2011.

desta Certidão são de responsabilidade dos
até 2 (dois) dias

agências ou filiais.
à verificação de sua

do Trabalho na
A aceitação desta
autenticidade no portal

(http://www.tst.jus.br) .Internet
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà  identificação das pessoas
a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

sentença condenatória transitada em julgado ou
concernente aos

em

trabalhistas, inclusive no

necessários

inadimplentes perante
estabelecidas em

a  honorários,
acordos judiciais
recolhimentos
emolumentos ou a
de execução de acordos
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

previdenciários,
recolhimentos determinados e

a  custas, a

m lei; ou decorrentes
Público doMinistériofirmados perante o
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CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos

referentes às distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, constatei a inexistência contra, JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E

SERVIÇOS - EIRELI, inscrito(a) no CNPJ n** 07.199.275/0001*45, estabelecida na

Rua Projetada 2, n“ 10, bairro Curimatá, Colinas/MA.

a

CERTIFICO, finaimente, que esta Secretaria de Distribuição é a única

existente no nesta Comarca de Colinas. O referido  é verdade e dou fé. Dada e

passada a presente certidão na Secretaria Judicial a meu cargo, no Fórum Des.

Bento Moreira Lima, Colinas, Estado do Maranhão. Eu, Maria Aparecida P.

Barbosa, Auxiliar Judiciário, mat 133751, consultei, digitei e subscreví.

8 de janeiro de 2022.Colinas
●n

EduarW^tdHiô-Sousa Pereira
Secretárií/(a) Judicial Substituto

Matrícula n® 118687

lizacàsHft]●u-
!l/^-

IMwuidBteHlca
<k««uai^Ío

Atoiudldal
‘  Oatroao

000000867^86

TJMÂ/FEÍU
Ssrventw Judicio!Guian®: 22.052.501.001.144.653-8

Valor: 66,72 Colinas
Contodono Judicial do Comarco de
Co!’ -'»

525

OBSERVAÇAO:
O CNPJ/CPF consíamc nesta ccrtidào fot informado jwlo soHcitante. Sua liiularidade deverè ser conferida pelo imcrcs.sado ou
destinaiário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO .lUDICIÁRIO DE COLINAS-MA

S«ds: Fãrum D*s. Banto Moraira Lima,
Praça Dias Carneiro, s/n. Cantro. Colinas/MA CEP.: es.6»0 000 fona: (099) 3SS2-12SS/Í805
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-EIRELl
  CVL-lKt ZIDELA DO '/ALc

^roc.3mmi
CNPJ: 07.199.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690j-BÍ8Q.
NIKE: 21600173272

Maranhão

íRíib.
Colinas

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

ATIVO. 341.499,20RS

CIRCULANTE

CAIXA

BANCOS

R$ R$ 119.154,8569.006,96

50.147,89R$

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

DUPLICATA A RECEBER

ESTOQUE MERCADORIAS

RS 94.709,31RS 74.588,00

20.121,31RS

PERMANENTE

MÓVEIS

MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS

VEÍCULOS / EMBARCAÇÕES

(-) DEPRECIAÇÃO

RS 127.635,04RS 22.178,25

29.036,79

80.000,00

3.580,00

RS

RS
RS

341.499,20R$PASSIVO.

17.859,00RSCIRCULANTE

FORNECEDORES RS 17.859,00

10.453,00EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

FORNECEDORES

RS

10.453,00RS

313.187,20R$PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU PREJ. DO EXERCÍCIO

RS 110.000,00

203.187,20RS

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO, REALIZADO EM CONFORMIDADE COM A DOCUMENTAÇÃO

APRESENTADA, CUJO ATIVO E PASSIVO SOMAM RS 341.499,20 (TREZENTOS E QUARENTA E UM MIL, QUATROCENTOS
E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS).

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
Antonlo Augusto Feitosa Silva

CPF: 330.735.203-25

CRC008992-MA
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-"EKiy.7inFi  A nhwAir

120CNPJ: 07.199.275/0001-45 ■^roc.
I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65.69
NIKE: 21600173272
Colinas - Maranhão

.

.2^(j-fe-O
● Rub.

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

516.529,00RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Receita dc Vendas/Serviços
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(-) Impo.stos Incidentes Federais/Municipais
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA

516.529,00

56.818,19
459.710,81

256.523,61DESPESAS OPERACIONAL
DESPESA DE PESSOAL
Salário e Ordenado
13 Salario
Pró-labore
DESPESA COM TERCEIROS
Caema
Compra Mercadorias/In.sumos
Cemar
Material de Escritório
Manutenção, Conservação e Limpeza

25.296,00
2.108,00

101.184,00 128.588,00

2.138,40
50.254,18

9.475,96
33.781,20
18.520,63 114.170,37

DESPESA TRIBUTÁRIA
INSS
FGTS

11.572,92
2.192,32 13.765,24

203.187,20LUCRO DO EXERCÍCIO

RECONHECEMOS COM EXATIDÃO DA PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS E PERDAS APRESENTADO UM
LUCRO LÍQUIDO DE R$ 203.187,20 (DUZENTOS E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E SETE REAIS E VINTE
CENTAVOS).

CoHnas(Ma), 31 de dezembro de 2020.

Antonío Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MAJOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Titular
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JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-Eifefefct
CNPJ: 07.199.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n“ 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000
NIKE: 21600173272

Colinas Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

DEMONSTRATIVO DE VENDAS DOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTALM E S

jan/20 43.920,00

fcv/20
41.280,00

mar/20 44.875,00

abr/20 44.128,00

mai/20 40.100,00

jun/20 39.856,00

jul/20 38.475,00

ago/20 46.578,00

sct/20 46.029,00

out/20 43.861,00

nov/20 39.753,00

dcz/20 47.674,00

516.529,00TOTAL

Colinas(Ma), 31 de dezembro de 2020.

Antonio Augusto Feítosa Silva
CPF: 330.735.203-25
CRC: 008992-MA

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Titular



'cPl‘-TRiZlDELAOO'/ALt

2H^ÍOOi l2(j_2JrOC.

SãL
Z- '^^sina 4 de 51

jFte
* Rub.

JOSE G.F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-EIRELI
CNPJ: 07.199.275/0001-45

I.ESTADUAL: 12.676981-8

Rua Projetada 2, n° 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000

NIKE: 21600173272

Colinas - Maranhão

BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31.12.2020.

1) índice DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

> 1,0Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

213.864,16 7,55

28.312,00

2) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

> 1,00Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

12,06341.499,20

28.312,00

> 1,003) índice DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante

Passivo Circulante

6,67119.154,85

17.859,00

Antonío Augusto Feitosa Silva
CPF: 330.735.203-25

CRC: 008992-MA

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA *Rub.

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA33073520325

74558641320 JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/03/2021 10:19 SOB 20210227559.

PROTOCOLO: 210227559 DE 23/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101355430. CKPJ DA SEDE: 07199275000145.
NIRE: 21600173272. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/03/2021.

JOSÉ G. F. CONHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGOES MEHDONÇA
SECRETÁRIA-6ERAL

WWW.empr«sa£acil.ma.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à conçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddigos de verificação.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração
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Fte,
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITÂiu!!.-

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12101399349 em 02/03/2021, protocolo 210245077. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httpV/www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

21600173272

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ: 07199275000145

Munícipio: Colinas

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

01/01/2020 -31/12/2020Período de Escrituração:

CRC/OABNomeAssinante(s)

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA
SILVA

MA00899233073520325

JOSE DA GUIA FREITAS DA
CUNHA74558641320

CERTIFICO A ADTENTICAÇSO BM 02/03/2021 13:45*01 SOB N*
20210245077.
PROTOCOLO: 210245077 DE 15/02/2021. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
12101399349. KIRE: 21600173272.
josã G. F. CUKHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇXO

SÃO Lüfs, 02/03/2021

JUCEMA

X validada deste docunento, se Impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãdigos de varificaçAo
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TERMO DE ABERTURA
LIVRO DIÁRIO

N° de Ordem 1

Contém este livro 03 folhas numeradas eletronicamente do número 01 a 03 e servirá
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020, da firma JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
EIRELI, estabelecida na Rua Projetada 2, n° 10, Curimatá, CEP: 65690-000, Colinas-MA,
incrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45 e na JUCEMA sob o n° 21600173272 por
despacho em 31/01/2005.

Colinas 01 de janeiro de 2020

JÓSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
TITULAR
C.P.F.: 745.586.413-20

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA
Contabilista
C.P.F.: 330.735.203-25
C.R.C.: MA-008992
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TERMO DE ENCERRAMENTO
LIVRO DIÁRIO

N° de Ordem 1

Contém este livro 03 folhas numeradas eletronicamente do número 01 a 03 e serviu
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2020 a 31/12/2020, da firma JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
EIRELl, estabelecida na Rua Projetada 2, n° 10, Curimatá, CEP: 65690-000, Colinas-MA,
incrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45 e na JUCEMA sob o n° 21600173272 por
despacho em 31/01/2005.

Colinas 31 de Dezebro de 2020.

JOSÉ DÃ GUÍÃ FREÍtAS DÀ CUNHA
TITULAR
C.P.F.: 745.586.413-20

 ÀNTÓNIÓ ÀÚGÜSTÕ FBTÕSÀ SILW
Contabilista
C.P.F.: 330.735.203-25
C.R.C.: MA-008992
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)
NomeCPF

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA33073520325

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA74558641320
V

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/03/2021 13s44s56 SOB N*
20210245077.
PROTOCOLO; 210245077 DE 15/02/2021. NIHEs 21600173272.
JOSé 6. F. CUNHA COMÉRCIO B SERVIÇOS - EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÃVBL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 02/03/2021

JUCEMA
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JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EiRELI

CNPJ; 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-000^^ \ í)f)l
'CPL-TRlZlDELA

NIRE; 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8 ^ ̂

Colinas - Maranhão
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI é uma Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada, com sede e foro na cidade de Colinas-Ma, com início de

atividades em 31/01/2005.

2} APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações

monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.2) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calcuiada

pelo método linear.

3.3) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo

regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não tem nenhum empréstimo junto às instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o

administrador da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não

apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) totalmente integralízado,

apresentando a seguinte composição:
JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA - 100,00%

7) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à

data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
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CPf-THlZlDELADÒVALtJOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIREU-*Vn

CNPJ: 07.199.275/0001-45

Rua Projetada 2, n® 10, Bairro Curimata, CEP: 65.690-

NIRE: 21600173272 I.ESTADUAL: 12.676981-8 \ ftS-
Colinas - Maranhão ’ Riib..

patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

Colinas(MA), 31 de dezembro de 2020.

ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA

CRC 008992/MA-0

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA

Titular
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

ANTONlO AUGUSTO FEITOSA SILVA33073520325

JOSE DA GUIA FREITAS DA CUNHA74558641320

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/09/2021 09:17 SOB 20211226572.

PROTOCOLO: 211226572 DE 28/09/2021.

CitelGO DE VERIFICAÇÃO: 12107174462. CHPJ DA SEDE: 07199275000145.

HIRE: 21600173272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/09/2021.

JOSá G. F. COHRA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EXRSLlJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRSTÁRIA-GERAL

www.oi^rasaCacil.ma.90v.br

se iripcesso. fica sujeito à comproveçSo de aua autenticidade nos respectivos portais,

informando eeus respectivos códigos de verificação.

A validade deate documento.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado{a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
: ANTONIO AUGUSTO FEITOSA SILVA
: MA-008992/0-9

,  : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
; 330.735.203-25

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA
CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/01/2022 as 15:37:23.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 1602.7590.0292.7864.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA

!

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a pessoa jurídica JOSE G F CUNHA
COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, com sede na Rua Projetada II, n° 10, Bairro Curimatá,
Colinas/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, representada pelo Sr. José da Guia
Freitas da Cunha, CPF 745.586.413-20, forneceu de forma satisfatória equipamentos de

informática/suprimentos conforme Pregão Eletrônico n° 023/2021-AGED-MA.

DESCRIÇÃO QUANT.ITEM UNID.

1 Nobreak UPS Mini (TS Shara) - Voltagem Bivolt;

Potência 600 VA.
Estaíiilizadorde Energia Powerest Home (TS Shara)

-Voltagem Bivolt; Potência 1000 VA.

Und. 50

2
Und. 30

Informamos ainda que os fornecimentos foram executados dentro dos padrões de qualidade e
prazos contratados, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem a conduta da empresa e a responsabilidade pelas obrigações assumidas.

São Luís - MA, 10 de janeiro de 2022.

Chris ira

AfMStfSènor' InfarinÉca ● A(£(]^
Ü>. 00676205^

Avenida Marechal Castelo Branco, n® 13- Edifício Jorge Nicolau - Sâo Francisco - Fone/Fax: 218-8422/218-8423
CEP: 65.090-160 - Sâo Luis-MA - Site; www.aoed.ma.Q0v.br
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA ÉTESCÃ^"
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

COORDENADORIA DE INFORMÁTICA

ORDEM DE FORNECIMENTO N® 011/2021

SÃO LUÍS. 30 DE NOVEMBRO DE 2021.

PROCESSO N® 134264/2021/AGED-MA
CONTRATO N° 086/2021

EMPRESA: JOSE G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVO

Solicito o fornecimento dos equipamentos abaixo discriminado, conforme termo de
referência para atender as necessidades desta Agência Estadual de Defesa
Agropecuária do Maranhão.

1.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS MATERIAIS UND QTDITEM

MiMi
Nobreak - Voltagem Bivolt.; Potência
500VA e demais especificações no
item 03 do Anexo I do TR.

19.200,00384,00Und 5003

Estabilizador de Energia - Voltagem
Bivolt.; Potência 1000VA e demais
especificações no item 04 do Anexo I
do TR.

7.500,00250,0030Und04

26.700,00Total

DATA DE ENTREGA DO MATERIAL:2.

Os equipamentos acima relacionados deverão ser entregues no prazo máximo de 30
(trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

3. LOCAL DE ENTREGA:

Para efeito de melhor logística de transporte, os materiais deverão ser entregues na,
Coordenadoria de Informática da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do
Maranhão - AGED, localizada na Av. Marechal Castelo Branco - Edifício Jorge
Nicolau

supervisão de algum responsável técnico da Divisão de Materiais, Patrimônio,
Serviços Gerais e Transportes - DMPSGT.

Autorizo o fornecimento do material para atender as necessidades da Agência
Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão.

VALOR TOTAL: R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).

CEP: 65076-090 - São Luís - MA, sobN° 13 São Francisco

Atenciosamente
Recebido em
30/11/2021í

C/iar/eA /'ereira
Coordenador de h
Mflt. 2321685 /If/

r

'ormâtica
í" 008} 9053
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N® 000.000.016
DATA Dii RI-ri'JSIMKNTO IDEhfnFICAÇAO E ASSINATURA DO RFX-TÍBFJXJK

SÉRIE: 1

DANFE,kv CONTROLE DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

I - Saida 1

.*>

DGF
CHAVE DE AQiSSO

2121 1207 1992 7500 0I4S 5500 1000 0000 1610 0050 6000
N” 000.000.016

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

RUA PROJETADA II, 10 - - CURIMATÂ, CoUnas, MA - CEP:
65690000 - Fone/Faz: 99988242681

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazcnda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO OB AUTORIZAÇAO DE USO

421210032788781 -08/12/2021 08:47

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRlÇAO ESTADUAL DO SUUST. THI». CNPJ/CPF

126769818 07.199.275/0001-45

DESTINATÁRIO/REMETF.NTE
DATADA EAIISSAOnomfaazAo SOQAL CNP//CPF

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO - 04/12/202105.057.657/0001-09
DATA DK ENTRADA/SAIDAnAIRRCVDISTRnO

São Francisco
CKF1-ÍJDF.RECO

Avenida Marechal Castelo Branco, 13 - Edifício Jorge 65076-090
HORA DE FjnXADA/SA(DAMUNiaPlO

Sao Luís
INSOUÇAO ESTADUALFONIl/FAX UF

9820166384 MA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
HASh DE CALCULO DO ICMS ÍT VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASEDU CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS ÍTVALOR DO ICMS

26.700,000,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR 1)0 mKTH

26.700,000,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VPJCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFRAZAO SOCIAL FRirra POR CONTA

9 ● Sem Frete

inscriçAo p.stadualMUNidPIO UFENDKRFÇX)

PP40 ÜQUIDOnumeraçAo PFaO BRUTOESPtelE marcaQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCKIÇAO DO
ALfQ.AÜQ.

ICMSVLR. IPlBC ICMS VLR. ICMSVUL TOTAL PROOUTO/SERVIÇO CFOP UNID. QTU. VLR.UN1T.NCM/SII eST IPI

19.200,00

7.500,00

5102 Un 50,0000

30,0000

384,0000

250,0000

85044040 0102NobreakUPS Mim 600 IBS Divoll 115V6T

ESTABILIZADOR POWERFiST 1000 Bivoll 6T

00045

0102 5102 Un9032891100009

TRiZIÜELADÕVALt
AHoIOgJ 120^

CPL-

roc.

íFÍS.
'●R'jb -

CÁLCULO DO ISSQN
ItASH DE cALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SFJIVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇClB COMPLFA1l3íTARP)S
EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NF rerefence ao Contr

ato decorrente do Pregão Eletrônico n* 023/2021-AGED-MA, PR
OCESSO N‘ 134264/2021/AGED-MA, CONTRATO N° 086/2021, ORDEM

DE FORNECIMENTO N* 011/2021. Dados para pagamento: 004-Banc

o do Nordeste, Agência 290-Colínas, Conta Corrente 8269-2

RESERVADO AO PISCO
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

PROCESSO 134264/2021/AGED-MA
CONTRATO N° 086/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS
PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS.

A AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público sob forma
de autarquia estadual, criada pela Lei Estadual n° 7,734, de 19 de abril de 2002, inscrita no CNPJ (MF) n°
05.057.657/0001-09, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge Nicolau, São Francisco, nesta
cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Geral, Fabiola Ewerton
Kamakura Mesquita, brasileira, portadora do CPF n“ 658.782.303-30, RG n“ 000014426193-6 SSP/MA, nomeada
através de Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado na data de 13 de fevereiro de 2019, e de outro, a
empresa JOSE G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ sob o
n° 07.199.2275/000145, localizada na Rua Projetada II, 10, Curimatá, Colinas - MA, representada pelo Sr. Jose da
Guia Freitas da Cunha, portador do CPF n° 745,586.413-20, RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente do
Pregão Eletrônico n° 023/2021-AGED-MA, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federa! n°
10.024/2019, da Lei Complementar n°123/2006e suas alterações pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto
de 2014, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição dos seguintes materiais de consumo, conforme as características
abaixo;

Valor UnitárioQtdUndDescriçãoItem

Nobreak - Voltagem Bivoit.; Potência 500VA e

demais especificações no item 03 do Anexo I do 50Und03
384,00

TR.

Estabilizador de Energia - Voltagem Bivoit.;

Potência 1000VA e demais especificações no item
04 do Anexo I do TR.

30Und
250,0004

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Processo de Pregão Eletrônico n° 023/2021 - AGED-MA, seus
anexos e a proposta de preços apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL
O valor total estimado deste contrato é de R$ 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

JOSE DA GUIA
FREITAS DA

AulnMo dc fcrma diglul
por iO$E DA GUIA FHEDAS
DA CUNHA;07t9‘!aViC>00145

CUNHA:07199275(TO UidovíOli.iusisMSiSi
^law0145

Avenichi Marechal Ca.slelo Branco, N“ 13 - Edifício jorge Nicolau - São Fratici.sco
CEP 65.090-160 1 São Luís - MA ) Foiie/Fax: 3218-8410
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

UO: 13202 - Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão; AÇÃO: 0546 - Defesa Agropecuária e
SUBAÇÃO: 000189; ND; 44,90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados; FONTE: 0118 - Recursos
Diretamente Arrecadados.
CLÁUSULA QUINTA ~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 30 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - AQUISIÇÃO DO OBJETO
A solicitação do objeto ocorrerá por meio de “Ordem de fornecimento” ou “Congênere”, a ser assinada por
servidor competente da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens e quantidades.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
O CONTRATADO deverá realizar a entrega dos produtos após a emissão da Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, conforme especificações e quantidades constantes em solicitação realizada pela CONTRATANTE,
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos após os pedidos enviados para a CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega,
garantindo assim que a CONTRATANTE disponha de um prazo de utilização extenso,

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as especificações
constantes do Edital e da proposta,
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua consequente aceitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O local de entrega será na Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão
- AGED, na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 13, Edifício Jorge Nicoiau, São Luís - MA, na Divisão de
Materiais, Patrimônio, Serviços Gerais e Transportes - DMPSGT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os produtos serão recusados se não forem aprovados nos testes ou se forem
entregues em desacordo com as especificações solicitadas e propostas.

PARÁGRAFO QUARTO: Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas nos itens acima, a CONTRATADA deverá
providenciar a substituição dos produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da
comunicação feita pelo Fiscal/Gestor do Contrato, sem ônus adicional para os órgãos participantes.

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia de funcionamento será de 36 (trinta e seis) meses Onsite. O atendimento  e a

solução deverão ser realizados em até 3 (três) dias úteis após abertura do chamado. O Fabricante ou a

Contratada deve possuir central de atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia,

comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema, com atendimento

disponivel de segunda a sexta-feira das 08:00 às 18:00h.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a)Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade  com as obrigações assumidas e todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no art. 55, inciso Xlll
da Lei n'* 8.666/93.

b)Por acordo entre as partes as supressões poderão ser superiores ao limite estabelecido no subiíem anterior.
c)Entregar os produtos em perfeitas condições de uso;
d)Retirar e substituir sem ônus adicionais após comunicado da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias:

I. Produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade com o objeto do contrato.
II. Produtos que não correspondam ao exigido em Edital. JOSEDAOUIA

FREITAS DA
CÜNHAK)71M275
OOOU5

iw« ««■●I {NV «M

Avenida Marechal Ca.vtelo Branco, N*^ 13 - Ldifício Jorge Nicoiau ■ São Francisco
ClíP 65.090-160 i São Luís - MA | Fone/Fax: 3218-8410
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESfíAb
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

e)Não ocorrendo a retirada e substituição, a CONTRATANTE estará isenta do pagamento referente aos mesmos,
devendo ser efetuada carta de correção, excluindo  o produto da Nota Fiscal.
f)A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas e com todas as condições de habilitação e qualificação já exigida na
Licitação, e documentação pertinente atualizada, comunicando com antecedência ao gestor do contrato qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
g)Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham  a causar
ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato.
h)A CONTRATADA deverá ter telefone fixo no endereço sede da empresa, telefone celular e e-mail para os
devidos contatos com o Contratante e o Fiscal do contrato:

i) Cumprir com as obrigações constantes no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:
a)Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a
descrição do(os) objeto(os) contratado(os), assim como efetuar os pagamentos esgotando todas as fases da
despesa (Empenho, Liquidação e Pagamento);
b)Convocar a CONTRATADA via fax, e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na
execução do contrato:
c)Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos:
d)0 Fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições
ajustadas no Edital da licitação e no(s) contrato(s).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias. contados a partir da
efetiva entrega dos produtos, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada,
assinada e datada por quem de direito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte
documentação:
a) Certidão Negativa de débito, divida ativa da União e Previdenciária:
b) Certidão Regularidade do FGTS - CRF:
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
d) Outros que sejam necessários para a realização do certame.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo servidor responsável pelo
recebimento dos materiais.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para
retificação e reapresentação.
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a  pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o

instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de

preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente ás seguintes penalidades:
JOSE OA GUIA FREITAS AísinjdortefotmjdlgtQl

(XK JOSE DA GUIA FREITAS
DA CUNHA.-0/1 MÍ75000M5

CUNHAK)71992750001 Db*>s:2031.1U915:17:M
-03'00'
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CEF 65.090-160 | São Luís - MA | Fone/Fax: 3218-8410
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir
do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial
do Contrato:

a) advertência escrita;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos;
d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos
e descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos - SGC por igual prazo.

‘c” e “d" poderão ser aplicadasPARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alineas “a'
conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ao Fiscai do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FISCAL DO CONTRATO
Ficam designados(a) os(a) servidores(a) CHARLES PEREIRA NEVES, Coordenador de Informática. Matricula/ID

819053 e CHRISTIAN DOMINGOS DE OLIVEIRA, ID n" 876265, Caberá ao primeiro atuar como Gestor e ao
segundo atuar como Fiscal do Contrato. Qualquer mudança posterior ocorrerá em forma de Ordem de Serviço.
n‘

JOSE DA GUIA FREITAS AsíraiVi a» Kxmi digtul por
JOSC DAGU1A FW/TAS DA
CUNHAJ17tM?7S000U5

CUNHA.-071992750001 dííokmji iijavi;i839
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONSULTA AO CEi

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias
e não pagas, consoante determina o art, 6° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de julho de 1996.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no
art. 65, § da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SU8C0NTRATAÇÃ0, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
A CONTRATADA não poderá subconíratar, ceder ou transferir o objeto deste Contrato, no todo ou em parte, sob
pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federai n° 8.666, de 21/06/1993, desde que
haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas
em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78, da Lei Federal n°
8,666/93, e ocorrerá nos termos do art, 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção
dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos causados ao CONTRATANTE, além das sanções

previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada
por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA HABILITAÇÃO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficiai do Estado,
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia. JOSE DA GUIA Ai«n*do de f

FREITAS DA
orma digital por

X>5»i DA GUIA FREITAS OA
CUNHA:O7I902W0O0US

CUNHAÍ1719927500
-caw0145
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO

ii.h

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam
0 presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Luis/MA. de 2021.de

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO
Fabiola Ewerton Kamakura Mesquita

CONTRATANTE

Assinado dc forma digital por
JOSEDAGUiA FREITAS DA
CUNHAí)7199275000145

CUNHA:07199275000145 Dados; 2021.n.2915:11:35-03'00'

JOSE G.F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
Jose da Guia Freitas da Cunha

CONTRATADA

JOSE DA GUIA FREITAS
DA

Avenida Marechal Castelo Branco, N“ 13 - Edifício Jorge Nicolau - São Francisco
CEP 65.090-160 | São Luís - MA \ Fone/Fax: 3218-8410
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE LAGOA ÚÚ poff *1
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNÍC^^

ATESTAMOS para fins de prova junto aos órgãos públicos e privados que a

empresa JOSEGF CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS-EIRELI, inscrita no CNPJ

sob o n“ 07.199.275/0001-45, Inscrição Estadual 12.676.981-8 e

Inscrição Municipal 3524-6, situada à Rua Projetada II, n® 10, Bairro

Curimatá, Colinas/MA, representada pelo Sr José da Guia Freitas da Cunha,

CPF 745.586.413-20 e Registro Geral 41386095-7 SSPMA, nos forneceu

os equipamentos de informática abaixo relacionados, conforme Pregão

Eletrônico 004/2021:

QTDEDESCRIÇÃOITEM
20 unid.Computador Completo Intel Core i3, 4GB Ram,

12QGB SSD + Monitor LED 18,5"
Estabilizador Ts Shara Eletrônico Powerest 300va
Bivolt 4 Tomadas

01

20 unid.02

05 unid.Impressora Multifuncional Epson L3250 Ecotank Wifí

Leitor JETWAY JL200 USB Código de Barras e QR-
Code

03

05 unid.04

Declaramos ainda que os compromissos foram cumpridos

satisfatoriamente, nada constando em nossos registros até a presente data

que desabone comercialmente ou tecnicamente.

Lagoa do Mato(MA), 10 de janeiro de 2022.

:.EdimrtÍèí^io Araújo



RECEBEMOS DF. JOSK G F CUMIA COMERCIO K SVKVIÇOS  - EIRFXl OS PRODUTOS«3ü(VIÇOS CONSTANTES DA NOTA FTSCAL WD/CADA AO LADO NF-t

N" 000.000.029

DATA Dli RECEBIMENTO idenoficaçAo e assinatura do RFOF.BKDOR

SÉRIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

DGF 0 - Entrada
1 - Saída

N" 000.000.029

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

1 CHAVE DKACFJSO

2121 1207 1992 7500 0145 5500 1000 0000 2910 0667 0098

RUA PROJETADA II, 10 - - CURIMATÁ, Colinas, MA - CEP:
65690000 - Fonc/Fax: 99988242681

Consulta de autenticidade no portai nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Scfaz Autorízadora

NATUREZA DA OPERAÇAO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO DK USO

421210035280312-31/12/2021 14:42

INSCRlCAO ESTADUAL inscriçAo estadual do SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

07.199.275/0001-45126769818

DESTINATARIO/REMETENTE

DATA DA KMISSAOnombrazAo soaAL CNPJ/CPF

31/12/202101.613.315/0001-77PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO MATO
DATA DH HflRADA/SAlüACEF11AIRRCVDISTR1TO

Centro
IWDBRF/;»

Praça 10 de Novembro, S/N - 65683-000
I lORA DE HNTRADA/SAIdAINSCRIçAO ESTADUALMUNlCIPlO

Lagoa do Mato

FONE/FAX UH

MA 122145739

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASK DE cAlCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS STUASR DH CALCULO DO ICMS VALOR DO ICMS

64.515,000,000,000,000,00
VALOR TOTAL DA NOTAOUTRAS DFJ5P1ÍSA.S ACF.SSÓRIAS VALOR DO IPlDFÍCONTOVALOR DO SEGUROVALOR DO FRETE

64.515,000,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

PLACA IX) VEÍCULO CNPJ/CPFCÓDIGO ANTT UHFRimi POR CONTA

9 - Sem Frete
RA/JkO SOCIAL

INSCRICAO ESTADUALMUNICtPIO UF
ENDEREÇO

PESO LÍQUIDOnumeraçAo PESO BRUTOESPÈaF. MARCAQUANTIDADE

DADOS no PRODUTO/SERVIÇO
ALÍQ.AliQ.

ICMSVLR. IPlVUtICMSBC ICMSVLR. TOTALVLR.UNIT.OIT).eST CFOP UNJD. IPIDESCRIÇAO DO PRODUTMERVIÇO NCH/SHCÓDIGO

Compuiador Completo Intel Core i3,4GU Ram, 120UH
SSD-MonitorI,ED18.S"
ESTABILIZADOR TS SUARA ELETRONlCO
POWEREST 300VA BIVOLT i TOMADAS

Impressom Multiruncional Epson U250 EcoUnlc Wifi

S4.300.002,715,000020,00005102 Un84715010 010200010

2.920,00146,0000Un 20,00000Í02 51029032891100040

6.600,00

695,00

1.320,0000

139.0000

Un 5,0000

5,0000

0102 51028443311100012

Leitor lETWAY JL200 USB Código de Bur»* e QR Un0102 510284719012ooon
Code

Cpf- TRl ZIDELA 00
120 ,2X.

70C.

I

'■ Rtib.

CÁLCULO DO ISSQN
BASE DK CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SKRVtÇOSinscriçAo MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS
RF.SFJIVADO AO FISCOINFORMAÇÔFJ5 COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. Sem direito  a Crédito
Fiscal de ICMS/ISS/IPI. NF Referente ao Pregão Eletrônico N
● 004/2021-SRP. Dadoe para Pagamento: 004-aanco do Nordeste
1, Agência 290-Colinaa e Conta Corrente 8269-2.
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Prefeitura
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINi^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD^
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 11.296.379/0001-45
Telefone: (99) 3552-1221

deCoünas
Melhoi pelo fxivo

V f'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS para fins de prova junto aos órgãos públicos que a empresa
JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ
sob o 07.199.275/0001-45, Inscrição Estadual N° 12.676.981-8 e
Inscrição Municipal N° 3524-6, situada à Rua Projetada II, n° 10, Bairro
Curimatá, Colinas/MA, representada pelo Sr José da Guia Freitas da Cunha
CPF 745.586.413-20 e Registro Geral N° 41386095-7 SSPMA, nos forneceu
os equipamentos abaixo descritos:

QTDEDESCRIÇÃOITEM
02 unidComputador ICC Intel Core i5, 4GB Ram, 500GB HD

Monitor Pctop 19” LED VGA - MLP190HDMIC
Estabilizador 1000VA Bivolt, TS Shara Powerest
HD Externo Portátil WD Western Digital 1TB
Impressora Multifun. Epson L3250 Ecotank Wifi
Notebook Dell I15-3501-A25P 13 4GB 256SSD pret^

01
02 unid02
01 unid.03
01 unid.04
01 unid.05
01 unid.
01 unid.

06
Projetor Portátil NEC NPVE3Q307

compromissos foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros até a presente data
que desabone comercialmente ou tecnicamente.

Colinas(MA), 22 de novembro de 2021

Declaramos ainda que os
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RKCUllKMOS ÜR JOSE G K CUNIIACOMiaaO K S1*V1C0S - lüRliU OS PROWUTOS/SEKVKpOS CONSTANTES DANOTA PISCAL INDICADA AO LADO NK-e

N" 000.000.008

DATA Dii RECiaiIMFiNTO IDEUmUCAÇAO K ASSINATORA do RinaiRTXIR

SÉRIE: 1

DANFE CONTTIOLE DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saída 1
DGF

CHAVE DEAQUiSO

2121 1107 1992 7500 0145 5500 1000 0000 0810 3967 0905
N" 000.000.008

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

RUA PROJETADA II, tO - - CURIMATÁ, Colinas, MA - CEP:

65690000 - Fone/Fax: 99988242681
Consulta dc autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURIIXA DA OPimACAO

Venda de Mercadorias
PROTOCOLO DB AUTORIZAÇAO DI! USO

421210030846703 ● 19/11/2021 21:39

INSCRIÇAO ESTADUAL INSaUÇAO ESTADUAL DO SUBST, TTUB, CNPJ/CPF

126769818 07.199.275/0001-45

DESTINATÁRIO/REMETENTE
datadaewissAonomf/razAo sooal CNPJ/CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLINAS 19/11/202111.296.379/0001-45
datadb fntrada/saIdaBAIRROrtlISTRITO CEPENDKRVj;0

65690-000CENTROPC DO MERCADO CENTRAL, S/N -
HORA DB ENTRADA/SAIdAinscrição ESTADUALmunIcipio

Colinas

FONF.ÍFAX UF

MA

FATURA

cAlculo do imposto
IlASI! DE cAlCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOSVALOR DO ICMS STBA.sEDi! cAlculo do icms VALOR DO ICMS

15.056,360,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIDF.SCONTOVALOR DO SliOUROVALOR IX) FRKHi

15.056,360,000,000,000,000,00

TRANSPORTADOU/VOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEÍCULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFRAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

INSCRIÇAO ESTADUALMUNICÍPIO UF
ENDKRICO

PESO LÍQUIDONUMFTLAÇAO PBSOBRUTOESPftClE MARCAQUANTIDADE

PADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
alIq./LLÍQ.

ICMSVLR. IPIBC ICMS VULICMSVUL TOTALCFOP QTD. VUL UNIT.DESCRIçAO DO PRODUTO/SF.RVIÇO NCM/SH eST UNID.CÓDIGO in

3.499,20

1.604.80

380,00

1.510,00

3.668,19

2,0000

2,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.749,6000

802.4000

380,0000

1.510,0000

3.668,1900

5102 Ud84715010 0102Compuiador Intel Core iS, 4GH Ram, 5000B HD

Monilor Petóp 19’ LED VGA ● MLP190HDM1C

llDEjOemoPorlílilWDWeslemDigital ITB

Impreason Multíruncional Epson L32S0 Ecotank Wifi

NOTEBOOKDELL I1S-3501-A25P 13 40B 2S6SSD
PRETO

Projetor Pnrlétil NEC NPVE303

ESTABILIZADOR POWEREST 1000 BivoU 6T

00037

0102 5102 Uo8528422000038

5102 Un84717012 010200033

Un0102 51028443311100012

5102 Un84713019 010200036

3.841,81

552,36

3.841,8100

276,1800

5102 Un 1,0000

2,0000

85286910 01020003$

5102 Un01029032891100009

CpT TRi ZIDELÁ 00 VALt

Jaik—
'lOC.
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CÁLCULO DO ISSQN
VALOR DO ISSQNBASE UF. cAlculo do issqnVALOR TOTAL DOS SHJIVIÇOSINSCRIÇAO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTE SIMPLES NACIONAL - Bens adquiridos conforme

Orçamento N* 0003/2021. Comissão Intergestores Regional -

CIR.
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ESTADO DO MAR.\NHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RL4CHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

- MA, inscrito no CNPJ sob n° 12.095.429/0001-99, localizado na Praça São Benedito,

s/n, Centro, Sucupira do Riachão - MA, ATESTA para os devidos fins de direito que a

empresa JOSE G F CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ N°

07.199.275/0001-45, situada à Rua Projetada II, N° 10. Bairro Curimatá, Colinas-MA,

forneceu os seguintes itens, de acordo om o contrato administrativo n° 0324.314.01/2021

MarcaQuantidadeDescrição do item

Multilaser10 unidadesMouse Usb óptico

TP-Link02 unidadesRoteador 300mbps

Desta forma, ATESTAMOS que tais produtos foram entregues em

perfeito estado e a garantia foi prestada até a presente data, não havendo fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sucupira do Riachão(MA), 12 de novembro de 2021.

i Porto Carvãlhõara Lima

Secretária Municipal de Saúde p,,r,.ülhü

Uiivu Ui'i« I Sftiiat'

Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão
Rua Irene Costa, S/N - Ccntro-Telefone: (99) 3553-1124 -

CNPJ; 06276120 /OOOl- 00- CEP 65668-000, Sucupira do Riachão, e-mail: saude.sucuDÍrariarlmo@lu)t_tn_ajLcom



REaUJÍJrfOS DE JOSH G F CUNIU COMERaO R Sl«VIÇOS  ● EIREU OS PRODUTOS/SRRVICOS CONSTANTES DA NOTA OSCAL INDICADA AO LADO NF-e

N“ 000.000.006
DATA Dli RECEBIMKKIX) IDFJJnnCAÇAO E ASSINATURA DO RIX-TiliaXIR

SÉRIE: 1

DANFE CONTROU! DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 ● Saída 1
DGF

CIlAVEDKACaSSO

2121 1107 1992 7500 0145 5500 1000 0000 0610 0003 0005
N“ 000.000.006

SÉRIE: 1

Página 1 dc 1

RUA PROJETADA II, 10 - - CURIMATÁ, Colinas, MA - CEP:
6S690000 - Fone/Fax: 99988242681

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURliZA DA OPKHACAO

Venda dc Mercadorias
PROTOCOLO DK AUTORIZAÇÃO DH USO

421210029928332- lO/l 1/2021 21:13

INSCRIÇÃO HSTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBÍT. TRIB. CNPJ/CPF

126769818 07.199.275/000M5

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMF.HAZÃO SOOAL DATADA liMISSAOCNPJ/CPF

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SUCUPIRA DO RIACHAO 12.095.429/0001-99 10/11/2021
DATA DH ENTRADA/SAIDAistoerfã:o UAIRRODISTRITO

Centro

CEP

Rua São José, 429 - Casa 65668-000

ilORA DBFJTTRAOA/SAbAINSCRIÇÃO ESTADUALmunicípio

Sucupira do Riachao

FONIl/FAX UF

9935531098 MA

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÃLCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASR DE CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS STVALOR DO ICMS

238,000,000,000,000,00
OUTRAS DF.SPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR DO FRETR

238,000,000,00 0,000,000,00

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS
FLACA DO VHjCULOCÓDIGO ANTT CNPI/CPFUFRAZÃO SOCAL FRKTH POR CONTA

9 - Sem Frete

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNlClPlO UF
ENDEREÇO

PESO LIQUIDONUMERAÇÃO PESO HRUTOESPPCIK MARCAOUAEmOADi:

1,9002,0000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
aUq.ALÍQ,

ICMSVLR.IPIBC ICMS VUL ICMSVLR. TOTALVLR. UNIT,CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO eST CEOP UNID. QTD.NCM/SII IPI

80,00

158,00

10.0000

2,0000

8,0000

79,0000

0102 510284716053MOUSE MU1.TILASERM0300 0PT- 1200DPI

Roteador TP-UNK 300MBPS TL-WR829N

00001 un

510285176241 010200014 uo

p..

CÁLCULO DO ISSQN
BASK DE CÃLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSOUCÃO MUNIQPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS

RESERVADO AO FISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTB SIMPLES NACIONAL / Contrato Administrativo

N” 0324.314.01/2021 - Pregão Eletrônico N' 02/2021 ** Dados

Bancários: Banco do Nordeste, Agência: 290-Colinas, Conta

Corrente: 8269-2
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2021/CPL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0324.314/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO N** 0324.314.01/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DK
MATERIAL DE INFORMÁTICA PARA IMPLANTAÇÃO DO PEC NO MUNICÍPIO DE
SUCUPIRA DO RIACHÂO.

"QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO
MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÂO, ESTADO

DO MARANHÃO, DO OUTRO, A EMPRESA JOSE G.
F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - ETRELI
INSCRITA NO CNPJ N“ 07.199.275/0001-45, NAS

CONDIÇÕES ABAIXO E SEGUINTES.
ir

01- DAS PARTES

U - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÂO - MA, inscrito no
CNPJ sob n” 12.095.429/0001-99, localizado na Praça Sâo Benedito, s/n, Centro, Sucupira do Rjachâo

- MA, neste alo representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. Luara Lima Porto
Carvalho, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n" 17666792001-7 SSP/MA, inscnto
uo CPF sob 0 a° 053.112.443-64, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante denommado,

simplesmente, CONTRATANTE;

1 2 - JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, sediada na Rua Projetada 2, n^

10, Ciirimatá, na Cidade de Colmas - MA, Estado do Maranhão, inscrita no CNPJ n°
07.199.275/0001-45. Neste ato representada pelo Sr. José da Guia Freitas da Cunha, portador do

RGn

02- DO SUPORTE LEGAL

000041386095-7 e do CPF n" 745.586.413-20, CONTRATADA.

10.520/02
2 1- Este Contrato sc fimdamcnta nas disposições consubstanciadas pc)a Lei Federal n'

subsidiariainente pelo Decreto n" 012/2020, de 20 de Novembro de 2020, subsidianamente com
' 8 883/94 e ainda Lei Complementar n“ 123/2006 e Licitação Pregão Eletroaico

de EMPREITADA POR PREÇO
a Lei Federal n

002/2021, do tipo MENOR POR ITEM, sob o regime

UNITÁRIO- Processo Administrativo n" 0324.314/2021 e convenções estabelecidas neste

n

inerentes à matéria e ainda no dito certame.Instrumento, bem como nas normas

03- DO OBJETO

3 1 CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONTRATAÇAO DE EMPRESA
eÍ ítOAl /AoriSO FORNECIMENTO DE MATERIAU DE INFORMÁTICA PARA
MPLANTlaO DO PEC NO MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO RIACHÂO, em eonfünmdaüe

Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de Preços da Licitante;com

CONTRATADA obedecer às instruções e
3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, deverá . . . ,

do setor da Secretaria Municipal de Saúde, para o fiel cumprimento ora contratados.

u

orientações .
DO REGIME DE EXECUÇÃO04-

Rua Sâo Josí N® 47i), Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0J.612.338í?50ÕI-67
Fonc/fax: (99) 3553-1098/1019

E-mail; prcfciturasucuplradorlacliaí>@gm*iLcom
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4.1- Os .serviços serão feiios em conformidade com os termos da Licitação, Pregão eletrônico n°

002/2021. do tipo MENOR POR ITEM, dc execução indireta sob o regime de EMPREITADA

POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII, alínea
8.666/93.

a" da Lei iV

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAL

5.1- O presente In.sirumenío Contratual foi firmado

Adjudicaíório pela Secretária Municipal, concernente à LiciUição instaurada na modalidade Pregão
Eletrônico n° 002/2021

ditames da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

decorrência do Despacho Homologatórío eem

Processo Administrativo n“ 0324.314/2021 e de conformidade com os

06- DO VALOR

6.1- O VALOR GLOBAL, do referido Contrato é de RS 238,00 (duzentos e trinta e oito reais).

Item Valor

Unitário
Descrição do Item Unidade Quantidade MARCA Valor Total

II

MA USE USB
ÓPTICO

03 UNID MULTILASER10 8,00 RS 80,00

ROTEADOR 300
MBPS

08 UNID 02 TP-LINK 79,00 RS 158,00

RS 238,00TOTAL

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

7.1- A.S despesas decorrentes deste proccdimcnlo correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

FONTE DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL;

!5.0i - Fundo Municipal de Saúde
10.122.00022.089 - Manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Et|uipamenlos e material permanente.

08- PRAZO:

8.1-0 PRAZO de vigência do presente contrato será de até 31/12/2021, com início na data da

a.ssinatura, podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos

estabelecidos pela Lei Federal ii" 8.666/93 e alterações posteriores;

8.2- O prazo para início dos serviços será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de

serviço;

8.3- Os prazos de início de clapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação
mantida às demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilíbrio econômico-

fmanceiro, desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

ii) Alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) Supervenicncia de falo excepcional ou imprevisível, csü-anho à vontade das partes que altere
fundameníaímente as condições dc execução do contrato;

Rua Sflo Jus6. N* 479. Ccnlro ■ CI-P: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
Fene/fax: (99) .3553-1098/1019

E-mail; prereitui'asucupÍraüoriachao@gmaU.cúm
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c) Interrupção de execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho por ordem
da Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmenle previstas no contraio, nos limites permitidos pela Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração
em documento contemporâneo à sua ocorrência;

c no interesse

0 Omissão ou atraso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, dirctamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.Í- Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente
do CONTRATADO na Tesouraria da CONTRATANTE;
9.2- Os pagamentos serão realizados conforme a execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias
contados da data de emissão da nota fiscal (DANFE), condicionados a Ordem de serviço
devidamente atestados pelo setor competente.
10- DO REAJOSTAMENTO
10.1- Os preços dos objetos cm referência serão fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste
Contrato, dc acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à matória,
ressalvados os casos estipulados neste contrato;

10.2- No caso dc prorrogação do Contrato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes,
nunca contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federal.

11- DAS PENALIDADES
11.1- Pclo inadimplcmento total ou parcial do presente Contrato, ficará a CONTRATADA

seguintes penalidades, a critério do CONTRATANTE, garantida a prévia defesa:
11.1.1- Advertência;

sujeita às

11.1.2-Muitas; . . .
11.1.3- Suspensão temporária de participação cm Licitação e impedimento de contratar com a

Administração pclo prazo de 08 (oito) meses; _
11.1,4- Declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar com a Admirnstogao enquanto

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante c
a

perdurarem os
CONTRATANTE.
12-MULTAS . . .
12 1- Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou atnda situações
que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá nas seguintes multas;
(a Por dia que exceder o prazo dc entrega do serviço. 0,01% (um centésimo pôr cento) do valor
atualizado do contrato;

b) Multas variáveis dc 1% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.l) - Se a entrega do serviço não atender o andamento de acordo com Cronograma;
b'.2) - Se Não efetuar a entrega do objeto deste mstmmento, de acordo com as normas, manuais,

instruções e especificações;

Rua S5o José, N*479, Centro - CHP; 65668-000 -CN?J: 01.012.338/0001^7
Fone/fa.x: (99) 3553-1098/1019

E-inail; prefcíturasucuplrsdorlachao@gm«U-com
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12.2-As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas:
12.1.3- A CONTRATADA terá o limite dc 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação da
penalidade no órgão oílcial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1.4- Os recursos contra a multa aplicada deverão ser feitos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, nas condições do Art. 109, Tnciso í, alínea "f da Lei n® 8.666/93.
13- DA RESCISÃO

13.1- Constitui motivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVIÍ do Art. 78 da Lei n”
8.666/93, atualizada pela Lei rf 8.883/94;
13.2.- A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por ato unilateral c escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII c XVÍI do Art, 78 da Lei n“ 8.666/93;

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

14- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

14.1- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei
8666/93 e alterações, de comum acordo entre as partes e somente mediante aditivo contratual e, cm
especial, nos casos abaixo:

1 - Unilalcralmente pela CONTRATANTE:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

objetivos;

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou

dimimiição quantitativa dc seu objeto, nos limites pennitidos pela Ld Federal n.'" 8.666/93;

4.1.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fi zerem os serviços, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

14.1.3- Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

data da apresentação da proposta, de comprovadadisposições legais, quando ocorridas após

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o

a

caso;

14.1.4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a

CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento,  o equilíbrio econômico-financciro iniciai,

noK lormoR procwitunaoK pelo S 6® do Art. da Lei Federal 8.666/93;

14.1.5- As alterações do valor do contraio, decorrente dc modificação de quantitativos previstos,

revisão de preços bem como a prorrogação de prazos ê O seu desequilíbrio financeiro, serão

formalizadas pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das partes, conforme disposição

legal contida no artigo 65 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93.

Rua Sào Jo»é N' 479. Centro ■ CEP: 65668^00 - CNPJ: 01.6I2J38/0001-67
Fonc/fax; (99) 3553-1098/ÍOI9

E-inail: prefciturasucuplradoríacbau®ginHÍI.cum
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15- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1- O Contraio deverá ser executado fielmente de acordo cora as cláusulas avençadas, sendo
obrigações da CONTRATADA;

ft) Executar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual;

b)

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direíamenle à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
15.2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram os serviços complementares ou
extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, scrao objetos dc alterações unilateral do
Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do objeto ora
contratado;

15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e

comerciais, resultantes da execução deste Contrato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-sc pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos
sciviços objeto deste Contrato;

15.5- A CONTRATADA fica ciente e se responsabiliza pelos serviços de acordo com o Anexo, com

acompanhamento através dos seus Secretários, que sc encarregará dc repassar as orientações para a
realização do mesmo;

16-DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamento nas condições estabelecidas

neste Instrumento;
16.2-Fica a Sccretaiia dc Saúde da CONTRATANTE, responsável pelo acompanhamento da

execução objeto deste Instrumento Contratual;
16.3- Publicar o Extrato deste Instnimento na forma da Lei;

16,4- Fornecer à CONTRATADA todas as orientações  e subsídios necessários ao bom e fiel

cumprimento do objeto deste Contrato;
16.5- Notificar a CONTRATADA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada

aos serviços prestados c andamento.
17-DA FISCALIZAÇÃO

17,1 O prc£»»;iUw vunliuW twiú wiiivi JCía^ul Jv uuiiUuttf « Sr». Lu»r» Ll*n» Porto C«r>-»lbo CPF*

N® 053.112.443-64, Secretária Municipal de Saúde ou outro servidor designado para essa função.

18- DA VINCULAÇÃO
Processo Administrativo n" 0324.314/2021 -

Pregão Eletrônico n° 002/2021, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do

18.1- O presente Contrato vincula-se ao

certame.

Rua SSo Jos4, N" 479. Centro - CEP; 65668-000 - CNPJ;.01.612.338/0001-67

Fotie/fax: (99) 3553-1098/1019
E-maíI: prefciturasucupirfldaríachao@Binail.coDi
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19- DO DOMICÍLIO E FORO

19.1- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro por
mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

20- DA ASSINATURA
20.1- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem as disposições

estabelecidas nas Cláusulas deste Instrumento, sujeitando-se às normas contidas na Lei Federal n"
8.666/93, atualizada pela Lei n“. 8.883/94, bem como as demais normas complementares, assinando
este Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Sucupira do lliachâo/MA, 22 de outubro de 2021.

LUARA UMA
PORTO

Assinddo de forme digital
por LUARA LIMA PORTO
CARVAU-|O:0S3l1244364

CARVALHO:053112 oados: 2021,10.27
44364 19:37:53-03W

FUNDO MUNICIPAL DE SÃCdE (FMS) DE SUCUPIRA DO RIACHÂO - MA
CNPJ br 12.095.429/0001-99

LUARA LIMA PORTO CARVALHO
CPFN® 053.112.443-64

CONl'RATANTE

Assinado de forma digital por JOSE
DA GUIA FREITAS DA
eUNHA07199275000145

CUNHA:07199275000145 Dados:2021.10.2709200:01 -03*00'

JOSE DA GUIA FREITAS
DA

JOSE G. F. CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI
CNPJN“ 07.199.275/0001-45

JOSÊ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
CPF N“ 745.586.413-20

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Nome: ‘●w*

CPF: N®

Nome:

CPF: N

(âlUtràiU.
rO k (Í

:P

I.2 /

Rua Sao 479, “cEP; 65668^ - CNPJtOI.612.338/0001-67
Fone/fax: (99) 3553-1098/1019

U-tnail: prcrcitura8UCupÍrudoriacb80(g)gnMli.com
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PREFEirUFlA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EUGENIO BARR05 - MA

CNPJ 06.101.117/0001-M
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE

CNPJ 13.9il.425/0001-66
Av. 11 de março, n> SO - Centro - CEP: 6S780-000

Fone: 99 81334979 / 82398932 / e-mail: semusgebfiihotmaít.com

ffd9rttFbCNIO SARROS
ja_- —.

SM-ret»rf4t

SUS
SMié*

i^IlTbENiO BARROS
tmv:-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Por solicitação da parte interessada, ATESTAMOS para fins de

comprovaçáo de CAPACIDADE TÉCNICA e sob penas legais da Lei n“ 8,666/93, que a

empresa JOSÉ DA G F DA CUNHA - ME (DGF CONSULTORIAS E TREINAMENTOS),

inscrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, estabelecida na Rua Projetada II, N'* 10, Bairro

Curimatá, Colinas - MA, venceu sob procedimento licitatório com vistas ao fornecimento de

Suprimentos de Informática e Material dc Expediente junto à Secretaria Municipal de

Saúde de Governador Eugênio Barros, onde informamos ainda que a entrega dos

materiais acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa

cumprido fíelmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Governador Eugênio Barros(MA), 04 de Fevereiro de 2020.

-A-

ÜJO SOUSAMARIA DO SOCORRO CUNHA AF
CPFn“ 280.304.433-15

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n® 019/2017

TJflfi. 3*lorPoaf*r Juaic lorlo
RECrrR83U55Rf1CCTETLSrtHRU86,
Bata/Horo: a4/62/-202a 09: 2®; Ô7, «lo:
15.17,2, Parl»<»): MARIft DO
SOCORRO CUNHA ARAÚJO SOUSA,
R*c Firmo: S*»i#lheincfli, Total; R* 4,30,
E»oIum*nto*: R* 4,40, FERC- RI 0.18,
Contult* a vai idadv »»lo «m
http*; tj»a,Ju*.br V

.'V

\
'v''

f

Àutwzodo
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SEÇAO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

ATESTADO - SJMA-SEMAP

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIIÇA FEDERAL DE PRIlMEnRO GRAU

SEÇÃO JUDIICIIÁRIIA DO ESTADO DO MARANHÃO
FÓRUM MINISTRO CARLOS ALBERTO MADEIRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a pedido da interessada c para fins de prova, que a empresa JOSÉ G. F. CUNHA COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°
07.199.275/0001-45, estabelecida na Rua Projetada II, 10, Curimatá, Colinas/MA, CEP 65690-000, forneceu satisfàtoriamcntc à JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

NO MARANHÃO, CNPJ n'05.424.667/0001-35, o produto constante da relação ababco, dentro dos prazos contratados:

EMPENHO

2021NE000769

PRODUTO

Mou-se Multilaser MO300 USB Óptico 1200DPI

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmcntc com suas obrigações, nada coaslando que a desabone técnica e comcrcialmente, até a presente data.

São Luís, OS de janeiro de 2022.

Janete Avelino Caldax

Supervisora da Seção de Material e Patrimônio
JUSTIÇA FEDERAL/MA

sei! a Documento a.<>sioado clclroDicamcntc por Janete Avelino Caldas, Supervlsor(a) de Seção, cm 05/01/2022, ás 14:29 (horário de Brasília), conforme art. 1°, § 2 ,
m. ●'b",daLei 11.419/2006.i

Si íb
A aulcnlicidade do documento pode ser conferida no site hitps://sei.trfl .jus.br/autcnlicidade informando o código verificador 14780809 e o código CRC
48972EDA.

Si

Av.Senador Vitorino Freire,n"300-Bairro Areinha-CP.P 65031-900-SaoLula-MA-www.trfljus.br/sjma/
I4780609v20009921-18.2021.4.01.8007



RKOaRMOS DF. JOSF, C F CUNIU COMEROO K SFJtVIÇOS  - FJRFXl OS PRODUTOS/SHKVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RSCAL INDICADA AO LADO H¥-t

N" 000.000.022
DATA DU RFX:F3IMKNT0 IDIiNTlFICAÇAo H ASSINATURA DO RECKB10X3R

SÉRIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 ● Entrada

1 - Saída 1

I
DGF

CIlAVEDKAaiSSO

2121 1207 1992 7500 0145 5500 1000 0000 2215 0006 0539
N" 000.000.022

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

RUA PROJETADA II, 10 - - CURIMATÁ, Colinas, MA - CEP:
65690000 - Fone/Fax: 99988242681

Consulta de autenticidade no portal nacional da

NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATURUM DA OPRHAÇAO

Venda dc Mercadorias
PROTOCOLO DB AirrORIZACAO DE USO

421210034555812-23/12/2021 18:56

INSaUÇAO ESTADUAL WSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CNPJ/CPF

126769818 07.199.275/0001-45

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATADA EMISSAOnomfvrazAo SOQAL CNPJ/CPF

23/12/202105.424.667/0001-35JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - MA
DATA DB ENTRADA/SAIDA

lHAIRRCVDISTRITO CEPFJIDERKCO

65031-900AREINHAAV.SENADOR VITORINO FREIRE, 300 -
HORA DK ENTRADA/SAÍDAINSCRlÇAO ESTADUALMUNiCIPlO

Sao Luís
FONE/PAX UF

MA

FATURA

cAlculo do imposto
VALOR TOTAL DOS PRODUTOSBASIi DE CÁLCULO DO ICMS STBASE Dl! CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS STVALOR DO ICMS

649,600,000,000,000,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO IPIVALOR DO SEGURO DESCONTOVALOR I» PEKTl!

649,600,000,000,000,00 0,00

TRANSPORTADOIWOLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VElCULOCÓDIGO ANTT, CNPJ/CPFUPRAZÃO SOOAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Frete

ÍNSCRICAO ESTADUALMUNICiPlO UEENDEREÇO

PE.SOL1QU1DONUMERAÇÃO PFSO BRUTOESP/íDE MARCAQUANTIDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
aUq.
ICMS

AljQ.VLR. IPlVLR.ICMSBC ICMSVLR. TOTALUNID. QTU. VLR-UNn.CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SII eST CFOP IPI

MOUSE MULTILASER MO300 DBS OPTICO

1200DPI
649,6080,0000 8,12000102 5102 Un84716053lOOOI

rpf- TKl ZtüELÀ DÒ VAU
2HOlü£l___(20.^fOC

1 fis..

CALCULO DO ISSQN
HASli DE CAlÇULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
RESERVADO AO FISCOINHOBMACÔILS (X3MELliMl!NTARKS

EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL. NF referente  à Nota de

Empenho N* 769/2021 do Pregão Eletrônico SRP N“ 41/2021. A

RP N' 21/2021. PAE 4934-36.2021. Dados Bancários: 001-Banco

do Brasil, Agência 1312-9 e Conta Corrente 12.227-0.
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SEÇAO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

■  '?!!&,-
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SJMA-SECOM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 21/2021

PROCESSO N“ 0004934-36.2021.4.01.8007

PREGAO FXETRÔNICO SRP N.” 41/2021

VALIDADE: 01 (um) ano

A União, por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÃRIA DO MARANHÃO, com registro no CNPJ/MF n.
05.424.667/0001-35 e sede na Avenida Senador Vitorino Freire, 300, Areinha, São Luls/MA, neste ato representada pela Diretora da Secretaria Administrativa,
Sr.* CÉLIA SILVA FARIA, brasileira, CPF n.® 452.239.803-43, RG n.° 129640419993 SSP/MA, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das atribuições,
doravante designado .lUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do
fornecedor abaixo elencado vencedor do Pregão Eletrônico SRP r“ 41/2021, sob o regime de contratação pelo sistema de registro de preços para fornecimento de
material de informática, OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N" 8.666/93 E N* 10.520/2002, DECRETO N* 7.982/2013, alterado
pelo Decreto n" 9.488, de 30.08.2018, Decretos n“ 3.555/2000 e 10.024/2019, Edital do Pregão Eletrônico SRP N* 41/2021 e Processo Administrativo SEI N"
0004934-36.2021.4.01.8007.

1 - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica(m) rcgistrado(s) nesta Seção Judiciária, observada a ordem de classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento de material de Informática, nas condições estabelecidas no ato
convocatório e conforme o seguinte quadro:

VALORMARCA/
MODELO

DESCRIÇÕES Q1'DUNIDADEITEM

8,12Multilascr
MO300

Und 80MOUSE OPTÍCO USB, PRETO,
RESOLUÇÃO lOOOdpi OU SUPERIOR,
3 BOTÕES, COM SCROLL,
AMBIDESTRO, PLUG AND PLAY,
COMPATÍVEL COM WINDOWS 10.

I O I AL (RS)

VALOR GLOBAL DO LOTE
R$ 649,60 (sciscciUos e quai ciita e nove reais e sessenta cciUavos)

1.1 - Fornecedor: JOSEGF CUNHA COMERCIO E SERVIÇOS - EIRELI, CNPJ: 07.199.275/0001-45 com sede à Rua Projetada II, 10, Bairro Curimatá CEP
65.690-000 Colinas - MA, telefone (99) 98824-2681/(98)99186-2013, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA, brasileiro, CPF n®
745.586.413-20, RG n“ 41386095-7 SSP/MA.

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O contrato com o fornecedor registrado será formalizado pela Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Maranhão mediante a assinatura de lenno de contrato.

2.1-0 compromisso dc contratação só estará caracterizado mediante a assinatura do termo de contrato, decorrente desta Ata de Registro dc Preços c Pregão
Eletrônico SRP N. 41/2021.

2.2 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Justiça Federal dc Primeiro Grau - Seção Judiciária do Maranhão adotará a prática de todos os atos
necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico nos portais da internet
www.comprasgovemamentais.gov.br e www.ma.trfl.jus.br.

5 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

5.1 Os preços registrados poderão scr revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados. Nas negociações entre esta Justiça Federal e os fornecedores, serão observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art.
65 da I>ei n“ 8.666, de 1993.

5.2 Quando o preço registrado tomar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Justiça Federal/MA convocará os fornecedores para
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.



1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.3 Quando o preço de mercado loraar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, a Justiça Federal/MA poderá;

1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; c

2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade dc negociação.

5.4 Não havendo êxito nas negociações, a Justiça Fcdcral/MA procederá à revogação da ata dc registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

■''"CPL* TRIZ1 DELA 00 VALt
riv ^H.Q fnOO. [)

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no mercado;

d) houver razões dc interesse público.

6.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 6.1, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente.

6.3 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados:

1. Por razão de interesse público; ou

2, a pedido do fornecedor.

120 J>
:FIS.,

;

7 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade de 01 (ura) ano contado a partir da data dc sua assinatura.

7.1 - Esta Ata tem seu pra/o dc validade até 20/12/2022.

7.I.I- Não será permitida a Adesão a esta Ata de

8 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente ata será divulgada nos portais da internet www.comprasgovemamentais.gov.br e
www.ma.trfl,jus.br.

9 - DO FORO: As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro Federal do Maranhão, com renúncia de qualquer outro.

li por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam eletronicamente este instrumento a Justiça Federal de Primeiro Grau - Seçao
Judiciária do Maranhão e o fornecedor registrado, na pessoa do seu representante legal.

FornecedorSeção Judiciária do Maranhão

JOSÉ DA GUIA FREITAS DA CUNHA
Representante da Contratada

CÉLIA SILVA FARIA
Diretora da Secretaria Administrativa

SGÜ Documento assinado eletronicamente por José da Guia Freitas da Cunha, Usuário Externo, em 21/12/2021, às 17:23 (horário de Brasília), conforaie art, 1“, §
i  CD 2MII,"b”,daLeill.419/2006.

5^11 Documento assinado eletronicamente por CcUa Silva Faria, Dirctor(a) dc Secretaria Administrativa, em 21/12/2021, às 18:50 (horário de Brasília), conforme
MtHucu» ail 1°, S 2®, m, ®b", da Lei 11.419/2006.

Si
M I A autenticidade do documento pode ser conferida no site htq5s;//portal.trfl .jus.br/portaltrn/seTvicos/verifica-processo.hlm informando o código verificador

5 14678179 e o código CRC 78440982.I

Av. Senador VítõrinrFreirc. n "jOO - Bairro Arcinha - QiP 65031-900 - SSo Luís - MA - www.lrfi Jus-br/sjmi/ |467Rt79v40004934-36.2021.4.01.8007
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Cotação Eletrônica N° 23/2021 - UASG 153120

Processo Administrativo N° 23079.232796/2021-92

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa JOSÉ G F

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, com sede à Rua Projetada ll, n° 10, - Curimatá - Colinas MA - CEP.:

CUNHA

65690-000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.199.275/0001-45, venceu a Cotação Eletrônica n° 23/2021,

com vistas ao fornecimento de Itens de Informática, conforme Notas de Empenho n° 2021NE000229,

2021NE000230, 2021NE000231 e 2021NE000232, no valor total de R$ 2.256,44 (Dois mil, duzentos

e cinquenta e seis reais e quarenta e quatro centavos). Informamos que o material foi fornecido

satisfatoriamente e de acordo com as condições pré-estabelecidas. Não existindo em nossos

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas.

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2022.

DooimeotD assinado diertatinente

Maria Hcl«naCa\«lcante

Data; 02/02/áÒ22íl;ia:00-0300

VenTtque em https://verlficador.iti.bi

Documento assinado riigitatmente

Hafaeida Silva Santos

Oató; 03/02/2022 26:39.16-0300

Verifique em https;//vecificador.ili.br
g wbi

Rafael d

Setor de Almoxarifado Maria Helena Cavalcante

Setor Financeiro do CCMN

Página 1 de 2
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RKaaiHMOS DE JOSF. G F CUNHA COMFJtGO B SFJtVIÇOS  ● EUIEU OS PRODUTOS/SFSVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FTSCAL INDiCADA AO LADO NF-«

N" 000.000.017

DATA DH RlíCEBlMENTO IDKNTinCAÇAO K ASSINATURA DO RECEBFJXJR

SÉRIE: 1

DANFE CONTROLE DO FISCO

JOSE G F CUNHA COMERCIO E

SERVIÇOS - EIRELI

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 ● Safda 1
DGF

CHAVE DE ACESSO

2121 1207 1992 7500 0145 5500 1000 0000 1713 2043 7294
N" 000.000.017

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

RUA PROJETADA 11,10 - - CURIMATÁ, Colinas, MA - CEP:
65690000 - Fone/Fax: 99988242681

Consulta dc autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DB AUTORIZAÇÃO DE USO

421210032517002-05/12/2021 17:11
NATURIULA DA OPERAÇÃO

Venda de Mercadorias
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIB.INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ/CPF

126769818 07.199.275/0001-45

DESTINATÁRIO/REMETENTE
DATA DA EMISSÃONOMKIRAZÃO SOQAL CNPJ/CPF

04/12/202133.663.683/003646CENTRO CIENC MATEMAT E DA NATUREZA DA UFRJ
DATA DB 12JTRADA/Sa1dACEPHAIRRO/DISTRITOENDUREÇO

AV. ATHOS DA SILVEIRA RAMOS, 274 - EDIFÍCIO 21941-916ILHA DO FUNDÃO
HORA Dli KNJRADA/SAbAINSCRIÇÃO ESTADUALMUNlClinO

Rio dc Janeiro
FONE/FAX UF

02139389401 RJ

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
IIASH DB CÁLCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL DOS PRODUTOSIIASH DE CÃLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS STVALOR DO ICMS

2.256,440,000,00 0,000,00
OUTRAS DILSPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DA NOTAVALOR 7WIPIDF.SCONl'0VAIJJK 1)0 KRHTE VALOR DO SEGURO

2.256,440,000,000,000,000,00

TRANSPORTADORA^OLUMES TRANSPORTADOS
PLACA DO VEICULOCÓDIGO ANTT CNPJ/CPFUFRAZÃO SOQAL FRETE PORCONTA

9 - Sem Frete

INSCRIÇÃO ESTADUALmunicIpio UFENDEREÇO

PBSO UQUIDONUMERAÇÃO PESO BRUTOHSPÉQB MARCAOUANnDADE

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

código DESCRIÇÃO DO
AÜO.
ICMS

ALÍQ-VLR.IPlBC ICMS VUUCMSVLR. TOTAL PRODUTO/SERVIÇO CFOP UNID. OTT). VLR.UNIT.NCM/SII eST IPl

MOUSB MULTIIASER MO300 UBS OPTICO
1200DP1

FONTE ATX 230W REAL BRAZILPC BPC-230V1.2

24 PINOS OEM 450W NOMINAL

Peo Dríve Hikvision 64GD USD 3.0 M200 Sene« HS-

USB-M200(STDy64G/U3/T

399.S4Ud 48,0000 8.3300847160S3 0102 6102I

75,8600 1.517.206102 Un 20,000085044090 010200046

339,40Un 5,0000 67,880085235190 0102 610200047

T«íZ1DELÁÒ0VALlCPL-

■fOC..

iFiS.I

CÁLCULO DO ISSQN
BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÁO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
KFSFJtVADO AO PISCOINFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

EMPRESA OPTANTB DO SIMPLES NACIONAL. Materiais referentes à

Dispensa Eletrônica N* 23/2021. Notas de Empenho N° 2021NE
000229, 2021NE000230, 2021NE000231 e 2021NE000232. Declarâo

da IN RFB n* 1.244 em anexo. Dados para Pagamento: Banco:

004-Banco do Nordeste, Agencia 290-Colinas, Conta Corrente
8269-2.


